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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 22/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

INSTALAÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS COBERTO NA RUA JOVI DISPERATI.

Justificativa:
A instalação de um ponto de ônibus coberto na Rua Jovi Disperati é uma medida essencial para
atender às necessidades dos usuários do transporte público que utilizam o local diariamente.
Atualmente, a ausência de uma estrutura adequada expõe os moradores às intempéries climáticas,
como sol intenso e chuvas, causando desconforto e, em alguns casos, prejudicando a saúde dos
cidadãos.

Um ponto de ônibus coberto não apenas melhora as condições para os passageiros, como também
valoriza o transporte público, incentivando seu uso de forma mais confortável e segura. Além disso,
a iniciativa contribui para a organização do trânsito local, oferecendo um local adequado para
embarque e desembarque de passageiros.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando à instalação de um ponto de
ônibus coberto na Rua Jovi Disperati.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 24/01/2025 - 18:13:29
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